PARECER Nº 1295, DE 2013
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 4509, DE 2011
Por intermédio do Ofício C.ECR n.º 1357/2011, o Exmo.Sr. Renato Martins Costa, Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, enviou a esta Casa de Leis cópia da documentação referente ao contrato celebrado entre a Secretaria da Segurança Pública – Delegacia Seccional de Polícia de São João da Boa Vista e Comercial de Alimentos Davinês Ltda. - ME, objetivando a prestação de serviços de nutrição e alimentação destinada a presos em trânsito custodiados na Cadeia Pública de São João da Boa Vista na forma de refeição transportada em recipientes individuais descartáveis..

Publicado o v. Acórdão de fls.15/16, constante do Processo TC – 01362/010/07, que julgou irregulares o pregão presencial, contrato e o termo aditivo e de retirratificação nº 01/04, foi a documentação autuada e remetida a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, conforme previsto no caput do artigo 239 da XIV Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

                         Tomando conhecimento da decisão, verificamos que o contrato se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências do § 1º, do artigo 33 da Constituição do Estado, restando-nos adotar o previsto no § 2º do artigo 239 de nosso Regimento Interno.

Assim, após a remessa de ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público com vistas aos efeitos dos atos praticados com irregularidades, anexando cópia deste parecer, propomos o arquivamento dos autos do Processo RGL n.º 4509, de 2011.

É o nosso parecer.

a) Estevam Galvão – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, mantendo a decisão do TCE, solicitando envio de ofício á PGE e ao MP, com vistas aos efeitos dos atos praticados com irregularidade anexando cópia do parecer  propondo posterior arquivamento dos autos.

Sala das Comissões, em 27/8/2013

a) Mauro Bragato – Presidente

Mauro Bragato – Osvaldo Verginio – Regina Gonçalves – Luciano Batista – Vitor Sapienza – Roberto Engler – Beth Sahão – Hamilton Pereira – Francisco Campos Tito

